
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N2 1. 236 

De 21 de maio de 1963 

Isenta os clubes amadores do 
pagamento da taxa para uso -
do Estádio Kunicipal.-

Artigo 12 - Os clubes amadores, inseri tos na liga 
Araraquarense de F~tebol, ficam isentos do paf,PEento da ta
xa para uso do Estadio !.Iunicipal.-

Ar~igo 22 - Ésta lei entrar~ em viger n~ data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-


